
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 

meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 

modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste 

artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, 

de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro 

grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer 

outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.829, de 25/11/2008) 
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Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 

cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 2º 

desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: 

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local 

em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput deste 

artigo.  

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização e 

de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

  

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com 

ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso de 

a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

........................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

................................................................................................................................................ 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................ 

 

Aumento de pena  
Art. 226. A pena é aumentada: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 11.106, de 

28/3/2005) 

I - de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais 

pessoas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II - de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 

companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tem 

autoridade sobre ela; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU OUTRA 

FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Mediação para servir a lascívia de outrem  
Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem: 

Pena - reclusão, de um a três anos.  
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§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o agente 

é seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou pessoa a 

quem esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

...................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 
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